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TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO
2017 - 0.137.298 - 0 / José Genival Rodrigues / R: Nicolas 

Bravo, Nº 90 - Jaraguá / Série F/Nº 022208.
006
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
2017 - 0.144.117 - 5 / José Ulisses da Silva / AV: Alexios 

Jafet, Nº 33 - Jaraguá / Série H/Nº 011617.
007
TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
2017 - 0.144.117 - 5 / José Ulisses da Silva / AV: Alexios 

Jafet, Nº 33 - Jaraguá / Série F/Nº 0174.
008
TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTOS
2017 - 0.144.117 - 5 / José Ulisses da Silva / AV: Alexios 

Jafet, Nº 33 - Jaraguá / Série F/Nº 022209.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 ASSESSORIA JURÍDICA

 DESPACHOS
PROCESSO Nº 6110.2017/0002569-9
I - À vista dos elementos constantes no presente, e com 

fundamento no artigo 12, inciso XII, da Lei Municipal nº 
13.721/2002, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/2008 e 
pela Portaria nº 006/2017 – AHM.G da Autarquia Hospitalar 
Municipal, AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 184/2017, para a AQUISIÇÃO 
DE LÂMINA METÁLICA PARA DERMÁTOMO ELÉTRICO - HUME-
CA PARA O HOSPITAL MUNICIPAL DR. CARMINO CARICCHIO, 
designando para a condução do certame a Comissão Perma-
nente de Licitação instituída por meio da Portaria nº 195/2017/
AHM.G.

PROCESSO Nº 6110.2017/0005158-4
I - À vista dos elementos constantes no presente, e com 

fundamento no artigo 12, inciso XII, da Lei Municipal nº 
13.721/2002, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/2008 e 
pela Portaria nº 006/2017 – AHM.G da Autarquia Hospitalar 
Municipal, AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 236/2017, para a AQUI-
SIÇÃO DE CAMPO DESCARTÁVEL IMPERMEÁVEL PARA MESA 
AUXILIAR 130 X 180 CM, PARA AS UNIDADES DA AUTARQUIA 
HOSPITALAR MUNICIPAL, designando para a condução do cer-
tame a Comissão Permanente de Licitação instituída por meio 
da Portaria nº 195/2017/AHM.G.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 Processo Eletrônico nº 6410.2017/0002195-3.
Pregão Presencial nº 15/SFMSP/2017.
Objeto: Fornecimento de caixões e urnas funerárias, con-

forme especificação técnica e quantitativo constante no Anexo 
I, para atender o Serviço Funerário do Município de São Paulo 
– SFMSP.

DESPACHO
I – A vista dos elementos que constam no Processo Eletrô-

nico nº 6410.2017/0002195-3, AUTORIZO a abertura de pro-
cedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 15/
SFMSP/2017, objetivando o fornecimento de urnas funerárias, 
conforme especificação e quantitativo descrito no Termo de 
Referência – Anexo I deste Edital, para atender o Serviço Fune-
rário do Município de São Paulo - SFMSP, a pedido do Setor de 
Produção – Divisão Industrial (4496719, 4500508 e 4500609), 
com fundamento nos Decretos Municipais nºs 44.279/2003, 
46.662/2005, 52.091/2011, 54.102/2013, 55.427/2014, 
56.475/2015 e 57.580/2017, Leis Municipais nº 13.278/2002 e 
15.944/2013, das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, 
Leis Complementares nºs 123/2006, alterada pela Lei Comple-
mentar nº 147/2014 e demais normas complementares aplicá-
veis, onerando a Dotação Orçamentária nº 04.10.15.452.3011.
8.852.4.5.90.62.00.06.

II - Para o processamento do certame, DESIGNO como pre-
goeira a Sra. Vilma Vieira, RF nº 2957/1, da CPL-02, através da 
Portaria nº 075/SFMSP/2017, publicado no DOC de 08/08/2017.

 DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto 48.592 

de 06 de Agosto de 2007, APROVO a prestação de contas dos 
processos de Adiantamento referente ao período de 01/09/2017 
a 30/09/17.
6410.2017/0001458-2 João Santino da Silva R$ 1.500,00

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 TID nº 16.808.462 – SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DE 
SÃO PAULO – SP URBANUSS/ Contratação de Apólice de 
Responsabilidade Civil Objetiva

À vista dos elementos contidos no presente, em especial 
das manifestações da SPTrans e da Assessoria Jurídica deste 
Gabinete, que acolho, INDEFIRO, com fundamento na Lei Mu-
nicipal nº 13.241/2001 e Decretos Municipais nº 42.736/2002 e 
56.232/2015, o pedido formulado por SINDICATO DAS EMPRE-
SAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DE 
SÃO PAULO – SP URBANUSS, quanto à substituição da apre-
sentação de apólice de seguro de responsabilidade objetiva, 
nos termos do quanto constante nos contratos de concessão de 
serviço de transporte coletivo vigentes.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-190

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS
ENDERECO: RUA JOAQUIM CARLOS, 655 - BLOCO F
PROCESSOS DA UNIDADE SMT/DTP/CD
2017-0.138.444-9 CAROLINA APARECIDA DA SILVA
INDEFERIDO
A COMISSAO ESPECIAL DE JULGAMENTO DE RECURSO 

DE PENALIDADES APLICADAS AOS OPERADORES DO SERVICO 
DE TRANSPORTE ESCOLAR - CEJUTE-1, APS ANALISE DAS 
ALEGACOES TRAZIDAS PELO RECORRENTE, HOUVE POR BEM( 
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO, POR HAVER 
INFINGIDO O DECRETO 23.123/86, QUE REGULAMENTA A LEI 
10.154/86.

2017-0.138.449-0 CAROLINA APARECIDA DA SILVA
INDEFERIDO
A COMISSAO ESPECIAL DE JULGAMENTO DE RECURSO 

DE PENALIDADES APLICADAS AOS OPERADORES DO SERVICO 
DE TRANSPORTE ESCOLAR - CEJUTE-1, APS ANALISE DAS 
ALEGACOES TRAZIDAS PELO RECORRENTE, HOUVE POR BEM( 
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO, POR HAVER 
INFINGIDO O DECRETO 23.123/86, QUE REGULAMENTA A LEI 
10.154/86.

• Caberá ao candidato (a) que se sentir prejudicado (a) 
apresentar o ônus da prova e o devido registro do Boletim de 
Ocorrência junto à autoridade policial.

• Caberá a Comissão Eleitoral aceitar ou não a denuncia.
• Acatado a denuncia pela Comissão Eleitoral, o candida-

to (a) responsável pelo patrocínio do transporte será impugna-
do (a), tornando nulo todos os votos por ele (a) recebido (a).

4. É vedada a permanência do candidato (a) no local de 
votação.

5. Para votar, o eleitor (a) deverá ter 16 anos completos e 
apresentar documento oficial com foto (original ou cópia auten-
ticada)

• O eleitor (a) deverá votar apenas em um único candida-
to (a)

• Será considerado voto nulo, cédula com mais de um 
candidato assinalado, ou rasurado.

6. A apuração será realizada pela comissão eleitoral e 
poderá ser acompanhada pelos candidatos (as)inscritos.

7. Prazo para recurso relacionado ao processo de inscrição 
será até o dia 08/11/2017 às 17h00min e deverá ser encami-
nhado a comissão eleitoral.

8. Prazo para recurso relacionado ao processo de apu-
ração será até o dia 06/12/2017 às 17h00min e deverá ser 
encaminhado a comissão eleitoral.

9. Serão considerados representantes do segmento tra-
balhador, os que exerçam suas funções no Hospital Municipal 
Carmen Prudente – Cidade Tiradentes.

10. Não poderão ser representantes dos trabalhadores (as) 
os que ocupam cargos de Coordenação, Gerência, e ou Direto-
ria.

11. Representantes do Segmento Trabalhador e Usuário que 
integram a Comissão Eleitoral não poderão se candidatar.

12. Representantes do Segmento Gestor serão indicados 
pela Diretoria do Hospital Municipal Carmen Prudente – Cidade 
Tiradentes.

13. Os candidatos inscritos e que obtiverem o maior nume-
ro de votos, serão eleitos para a composição do conselho.

14. Como critério de desempate no processo eleitoral serão 
adotados os seguintes critérios:

• Seguimento Usuário: maior idade (anos, meses e dias).
• Seguimento Trabalhador: candidato (a) com maior tem-

po de casa.
15. A composição definida para o Conselho Gestor será:
• 8 membros do seguimento usuário.
• 04 – membros titulares
• 04 – membros suplentes
• 04 membros do seguimento trabalhador.
• 02 – membros titulares
• 02 – membros suplentes
• 04 membros do seguimento gestor.
• 02 – membros titulares
• 02 – membros suplentes
O Conselho Municipal de Saúde será instância superior de 

recursos nos casos omissos desta comissão.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE LESTE
DESPACHO DA COORDENADORA
PORTARIA N.º 028/2017– Coordenadoria Regional de 

Saúde Leste-Gab.
Elza de Santana Braga, Coordenadora Regional de Saúde-

-Leste, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO a necessidade de atender ao contido na 

Portaria SF nº 92/2014;
CONSIDERANDO os Decretos Municipais nº 46.209/05 e 

57.578/17, bem como a Portaria Intersecretarial nº 01/05/SMS/
SMSP/SMG,

RESOLVE:
I- Alterar a Portaria n.º 028/2017 -CRS-Leste , publicada 

no D.O.C de 04/03/2017, pgs. 16,17, 18 e 19 para constar a 
inclusão/exclusão/retificação dos servidores abaixo, incumbidos 
do recebimento de material ou serviço nas Unidades da Coorde-
nadoria Regional de Saúde Leste:

Incluir
AMA/UBS INTEGRADA SÍTIO DA CASA PINTADA
Manoel Messias dos Santos Cezar - RG 20.108.453-1
Maria Luciene Nicácio de Sales - RF 7084684-02
AMA/UBS INTEGRADA JD. DAS OLIVEIRAS
Rosemeire Amorim Valladao - RG 137226512 - CPF 

03452057828
Marcos Martins - RG 22709762 - CPF 12639353896
UBS BURGO PAULISTA
Lislen Teobaldo Souza - RG 408793120 - CPF 31708458883
Priscilla Mangini - RG 294874355 - CPF 31589533828
UBS JARDIM DA CONQUISTA I
Ana Regina do Amaral - RG 25.622.437-7
Cristiane da Silva Sarti - RG 22.916.461-4
Taís Possiano Amorim, RG 29.348.117-9
Excluir
AMA/UBS INTEGRADA SÍTIO DA CASA PINTADA
Celina de Oliveira Santos – RG 15.392.121-3
Daniela Furlan – RG 29.553.042-X
Edileuza Marques Pinto Monteiro - RG 13.943.569
Maria Bernadete da Silva - RG 16.179.000
Vanessa Almeida dos Santos - RG 43.539.447-2
UBS BURGO PAULISTA
Antonia Aparecida Ferreira dos Santos Silva - RG 

15.835.562
Andreia Reati - RG 42.248.637-1
UBS JARDIM SANTA MARIA
Kennedy da Silva Vieira - RG 27.130.084-x
AMA/UBS INTEGRADA PARQUE PAULISTANO
Silmara Moreira Alves Rufino – RG 30.254.413-6
Fabiana Macedo Ramalho - RF 728.863.8
UBS JARDIM DA CONQUISTA I
Moabe Marcelo de Lima - RG 17.974.793-9
Alteração de publicação DOC 04/03/2017, pgs. 16,17, 

18 e 19
AMA/UBS INTEGRADA PARQUE PAULISTANO
Luana Souza Leandro – RG 57.397.260-6 (Retificação 

nome)

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
PIRITUBA/PERUS.

A Supervisão de Vigilância em Saúde Pirituba/Perus,de 
acordo com o disposto no artigo 1º,inciso IV, artigo 140, 145 e 
149 da Lei Municipal 13725 de 09 / 01 / 2004, torna públicos os 
seguintes despachos e procedimentos administrativos relativos 
a Infração Sanitária:

001
AUTO DE IMPOSIÇAO DE PENALIDADE
2017 - 0.123.154 - 5 / Drogaria Estrada de Taipas LTDA 

- EPP / Estrada de Taipas, Nº 2420 - JD. Rincão / Série H/Nº 
011621.

002
TERMO DE INTE4RDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
2017 - 0.123.154 - 5 / Drogaria Estrada de Taipas LTDA - 

EPP / Estrada de Taipas, Nº 2420 - JD. Rincão / Série D/Nº 07897.
003
TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMETO
2017 - 0.123.154 - 5 / Drogaria Estrada de Taipas LTDA - 

EPP / Estrada de Taipas, Nº 2420 - JD. Rincão / Série E/Nº 04922.
004
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
2017 - 0.137.298 - 0 / José Genival Rodrigues / R: Nicolas 

Bravo, Nº 90 - Jaraguá / Série H/Nº 011616.
005

vando atender despesas de pequenos vultos (envolvendo ma-
nutenção de bens móveis, conservação e manutenção de bens 
imóveis) junto ao Supervisão Técnica de Saúde São Miguel, para 
o período de Novembro/2017, em nome da servidora NILZA 
MARIA PIASSI BERTELLI, CPF 010.279.868-03, com fulcro nos 
Decretos 23.639/87 e 29.929/91, e artigo 2.º, incisos I, II e III 
da Lei 10.513/88 (regulamentado pelo Decreto 48.592/07 e al-
terações introduzidas pelo Decreto 52.756/11), e ainda, Portaria 
151/12-SF, onerando a dotação 84.26.10.122.3024.2100.3390.3
900.00, do orçamento vigente.

6018.2017/0013360-2 - À vista dos elementos constantes 
neste administrativo, e face a competência a mim conferida pela 
Portaria 459/2017–SMS.G, AUTORIZO a emissão da Nota de Empe-
nho no valor de R$ 596,60 (quinhentos e noventa e seis reais e ses-
senta centavos), objetivando atender as despesas de passes com 
pessoas carentes, junto à Supervisão Técnica de Saúde de Itaquera, 
para o período de Outubro/2017, em nome da servidora MARCIA 
CASSIANA ROSA, CPF 085.210.468-55, com fulcro nos Decreto 
23.639/87; Lei 10.513/88, artigo 2.º, inciso IV regulamentado pelo 
Decreto 48.592/07 (com alterações introduzidas pelo Decreto 
52.756/11), e ainda, Portaria 151/12-SF e Portaria 32/2013-SMS.G 
c/c a Portaria 1716/13-SMS.G, onerando a dotação 84.26.10.301.3
003.4101.3390.4800.00, do orçamento vigente.

6018.2017/0011990-1 - À vista dos elementos constantes 
no presente administrativo, no uso das atribuições a mim confe-
ridas pela Portaria 459/2017-SMS.G, e as informações constan-
tes no link 4989968, TORNO SEM EFEITO o despacho publicado 
no DOC 04/10/2017, pág. 26.

6018.2017/0005961-5 - I – À vista dos elementos cons-
tantes do presente, e, no exercício das atribuições a mim 
conferidas pelas normas em vigência, em especial a Portaria 
459/2017-SMS.G., e a manifestação da AJ/CRS.Leste no link 
4984475, que acolho como razão de decidir, e observadas as 
cautelas de estilo, AUTORIZO a PRORROGAÇÃO do Contrato 
08/2014-CRS.Leste, por 12 (doze) meses, a partir de 20/10/2017, 
referente aos serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
autoclaves, com reposição de peças, que serão realizados nas 
Unidades de Saúde sob jurisdição da Coordenadoria Regional 
de Saúde Leste, em toda área de abrangência das Supervisões 
Técnicas de Saúde: São Mateus, São Miguel Paulista, Itaque-
ra, Itaim Paulista, Ermelino Matarazzo, Guaianases e Cidade 
Tiradentes, junto a empresa VESTATECH EQUIPAMENTOS HOS-
PITALARES EPP., CNPJ 05.047.357/0001-49, bem como, a com 
fundamento no inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 
c/c a Lei Municipal 13.278/02 e Decreto Municipal 44.279/03. 
Outrossim, AUTORIZO ainda, a emissão das Notas de Empenho, 
para cobrir o período de 20/10/2017 à 31/12/2017, no valor 
de R$ 30.976,14 (trinta mil novecentos e setenta e seis reais e 
quatorze centavos), principal e R$ 1.865,12 (um mil oitocentos 
e sessenta e cinco reais e doze centavos), reajuste, em favor 
da empresa VESTATECH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EPP., 
CNPJ 05.047.357/0001-49, nos termos dos arts. 58 e 60 da Lei 
Federal 4.320/64, e Decreto Municipal 56.779/16, para cobrir 
despesas mencionadas, onerando a dotação 84.26.10.301.3003
.4101.3390.3900.00, do orçamento vigente.

6018.2017/0005961-5 - I – À vista dos elementos con-
tidos no presente, e no uso da competência a mim delegada 
pela Portaria 459/2017-SMS.G, e ainda, as informações da 
gestora do contrato no link 4046269, e a manifestação da AJ/
CRS.Leste no link 4987030, que acolho como razão de decidir, 
e observadas as cautelas de estilo, AUTORIZO a EXCLUSÃO 
de 3,125%, de 01 (uma) AUTOCLAVE PHOENIX / AB54 - Série 
1484 - Patrimônio 4311131, existente na UBS Jd. Helena, a 
partir de 05/07/2017, e EXCLUSÃO de 2,2242%, referente a 01 
(uma) AUTOCLAVE SERCON HAE-2, existente no Hospital Dia 
Rede Hora Certa São Miguel (antigo AE Dr. Tito Lopes), a partir 
de 20/10/2014, junto à empresa VESTATECH EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA. EPP., CNPJ 05.047.357/0001-49, referente 
ao Contrato 08/2014-CRS.Leste, quanto aos serviços de manu-
tenção preventiva e corretiva em autoclaves, com reposição de 
peças, para as unidades de saúde da CRS.Leste, com fundamen-
to no inciso I, alínea ‘b’ artigo 65, da Lei Federal 8.666/93c/c a 
Lei Municipal 13.278/02 e Decreto Municipal 44.279/03.

 Processo eleitoral para a composição do novo Con-
selho Gestor do Hospital Municipal Cidade Tiradentes 
– Carmen Prudente

Coordenadoria Regional de Saúde Leste / SMS
Organização Social de Saúde Santa Marcelina - Ges-

tora do Hospital Cidade Tiradentes
Contrato de Gestão: 002/2007
CNPJ nº 60.742.616/0013-01
Comunicado:
A Organização Social de Saúde Santa Marcelina – Gestora 

do Hospital Cidade Tiradentes torna publico o processo eleitoral 
para a composição do novo Conselho Gestor do Hospital Muni-
cipal Cidade Tiradentes – Carmen Prudente:

Comissão Eleitoral:
Melina Rocha Pereira (Comissão Eleitoral – Segmento Tra-

balhador) – RG 28.313.039-8
Vera Lucia Diniz Carlos (Comissão Eleitoral – Segmento 

Trabalhador) – RG 8.327.190
Girlaine Isabel Sant’Anna (Comissão Eleitoral – Segmento 

Gestor) – RG 27.103.140-2
Welbe Atanásio de Sousa (Comissão Eleitoral – Segmento 

Gestor) – RG 28.700.254-8
Cecilia Gonçalves da Silva (Comissão Eleitoral – Segmento 

Usuário) – RG 11.817.840-4
Edila Lidia Campos Penteado (Comissão Eleitoral – Seg-

mento Usuário) – RG 7.826.510-1
Maria Amélia Portugal (Comissão Eleitoral – Segmento 

Usuário) – RG 4.537.886-1
Maria José Lima (Comissão Eleitoral – Segmento Usuário) 

– RG 10.470.506-1
Cronograma – Processo Eleitoral:
Divulgação: 16/10/2017 à 31/10/2017
Plenária com Trabalhadores (as): 01/11/2017 às 10h00min.
Plenária com Usuários (as): 01/11/2017 às 14h00min.
Inscrições: 06/11/2017 e 07/11/2017 08h00min. até às 

17h00min.
Plenária com os candidatos (as)- Trabalhadores (as): 

10/11/2017 às 10h00min.
Plenária com candidatos (as) – Usuários(as): 10/11/2017 

às 14h00min.
Eleição Trabalhadores (as): 30/11/2017 e 01/12/2017 

08h00min. até às 20h00min.
Apuração – Segmento Trabalhador (a): 01/12/2017 às 

20h15min.
Eleição Usuários (as): 04/12/2017 08h00min. até às 

20h00min.
Apuração: 04/12/2017 às 20h15min.
Posse do Conselho: 12/12/2017 às 14h00min.
Regimento:
1. Para participar do processo eleitoral o candidato (a) do 

segmento usuário deverá ser maior de 18 anos, residir no Muni-
cípio de São Paulo e apresentar no ato da inscrição os seguintes 
documentos:

• Comprovante de Residência no nome do candidato (a) 
(Luz, Água, Telefone, Correspondência Bancária)

• Documento oficial (original ou cópia autenticada) com 
foto.

2. Os candidatos (as) do segmento usuário inscritos de-
verão participar da plenária informativa a ser realizada no 
dia 10/11/2017 às 14h00min no auditório do Hospital Cidade 
Tiradentes.

• Presença obrigatória para validar a inscrição do candi-
dato (a).

• Justificativas apresentadas para falta serão avaliadas 
pela comissão eleitoral.

3. É vedado o transporte de eleitores (as) patrocinado 
pelos candidatos (as).

cefepima em pó para solução injetável, pelo valor unitário 
de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos), totalizando o valor 
de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), conforme Requi-
sição de Compra nº. 360/2017 (documento SEI nº. 3760746), 
por meio da Ata de Registro de Preço nº. 433/2016-SMS.G 
(documento SEI nº. 3760930), cuja detentora é a empresa 
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A., inscrita no CNPJ sob 
o nº. 05.912.018/0001-83, a serem entregues no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data do recebimento da Ordem de 
Fornecimento pela DETENTORA.

II) Emita-se a Nota de Empenho no valor total, onerando a 
dotação orçamentária nº. 84.10.10.303.3003.4.106.3.3.90.30.0
0.02, conforme Nota de Reserva de Recursos nº. 41.458/2017 
(documento SEI nº. 4036982).

III) Nos termos do artigo 9º do Decreto Municipal nº. 
57.578/2017, DESIGNO a servidora Renata Nunes Baima, RF 
nº. 749.708.3v1, como fiscal do contrato.

IV) A CONTRATADA deverá, se necessário, atualizar todos 
os documentos de regularidade fiscal, quando da retirada da 
Nota de Empenho.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2017/0011477-2
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 419/2017-SMS.G
I) À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

a manifestação da Assistente Técnica II desta unidade (docu-
mento SEI nº. 4977464), com fundamento no artigo 58 da Lei 
Federal nº. 4.320/64, e nos termos da competência delegada 
pela Portaria nº. 459/2017-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de 
1.500 ampolas com 1 ml de morfina sulfato 0,2 mg/ml 
solução injetável, pelo valor unitário de R$ 4,1050, totalizan-
do o valor de R$ 6.157,50 (seis mil cento e cinquenta e sete 
reais e cinquenta centavos), conforme Requisição de Compra 
nº. 449/17 (documento SEI nº. 4697862), por meio da Ata 
de Registro de Preço nº. 419/2017-SMS.G (documento SEI nº 
4697978), cuja detentora é a empresa CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob 
o nº 44.734.671/0001-51, a serem entregues no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data do recebimento da Ordem de 
Fornecimento pela DETENTORA.

II) Emita-se a Nota de Empenho em favor da empresa 
supramencionada, no valor total de R$ 6.157,50 (seis mil cento 
e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), onerando a do-
tação orçamentária nº. 84.21.10.302.3003.4.103.3.3.90.30.00.0
0 do presente exercício, conforme nota de Reserva de Recursos 
nº 56.451/2017 (documento SEI nº. 4923732).

III) DESIGNO a servidora Renata Nunes Baima, portadora 
do RF 749.708.3V1, como fiscal da presente contratação.

IV) A CONTRATADA deverá, se necessário, atualizar todos 
os documentos de regularidade fiscal, quando da retirada da 
Nota de Empenho.

PORTARIA Nº. 030/2017 – GABINETE DIRE-
TORIA

A Diretora de Departamento Técnico do Hospital Municipal 
Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder Silva, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Atualizar o Grupo de Trabalho de Humanização (GTH), que 

passará a ser composta pelos servidores a seguir designados:
Coordenadores:
Mario Sebastião Fiel Cabral – RF: 605.658.0
Claudia Almeida Silva Giannatasio – RF: 622.862.3
Vice-coordenadora:
Rebeca Morgana dos Santos – RF: 818.823.8
Suplente de Coordenação:
Arlete Borghi Moreira da Silva Alves Cyrino – RF: 610.125.9
Secretária:
Celia Queiroz Correa – RF: 610.495.9
Membros:
Adriana Fernanda Peres – RF: 729.574.0
Alessandra Cristina de Oliveira – RF: 837.525.9
Ana Marta Monteiro de Souza – RF: 632.880.6
Ana Paula Sper Santiago – RF: 719.258.4
Cecilia Helena Busko – RF: 822.682.2
Cipriano Augusto Magalhães – RF: 640.654.8
Claudia Regina Viduedo – RF: 827.437.1
Fernanda Avelino Beneti – RF: 787.999.7
Gileade Gomes dos Santos – RF: 720.577.5
Karina de Falco Martins – RF: 740.589.8
Luciane Xavier de Brito – RF: 659.618.5
Maria Berenice Seleguim Santos Moraes – RF: 822.103.1
Maria Lucia Bom Angelo – RF: 630.222.0
Marina da Rosa Faria – RF: 591.400.1
Maria de Lourdes Oliveira Silva – RF: 632.736.2
Miriam Santoro de Souza Lima – RF: 523.216.3
Monica Ludmer – RF: 550.946.7
Neli Aparecida Moreira – RF: 702.032.5
Rubia Marques – RF:641.962.3
Simara Trintini Vergara – RF: 582.515.6
Taylise Peruchi Garcia – RF: 810.331.3
Vandete Gomes – RG: 19.113.641.1

• Atribuições: elaborar, coordenar, implantar, acompanhar e 
avaliar permanentemente o Plano de Ação de Humanização, 
destinado a usuários e funcionários, levando em consideração 
as prioridades e as necessidades específicas do Hospital. As 
ações de humanização já existentes, as diretrizes da Política 
Nacional e Humanização e, aos princípios de humanização da 
Saúde Pública preconizados pelo Sistema Único de Saúde.
• Fica estabelecido que a periodicidade das reuniões será 
QUINZENAL sendo atribuições do coordenador publicar o calen-
dário anual de reunião, com data, horário e local.
• Os membros do referido GRUPO estão automaticamente con-
vocados a comparecer na totalidade das reuniões.
• Todas as reuniões deverão, obrigatoriamente, ser registradas 
em ATA, sob responsabilidade do Secretário do Grupo.
• O Coordenador deverá apresentar um resumo objetivo da 
ATA a cada reunião do Grupo para a Diretoria de Departamento 
Técnico.
• Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº. 027/2017 – Gabinete Diretoria, publicada em 27 de 
Setembro de 2017.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
LESTE

 DESPACHO DA COORDENADORA REGIONAL DE 
SAÚDE

6018.2017/0013301-7 - À vista dos elementos constantes 
neste administrativo, e face a competência a mim conferida 
pela Portaria 459/2017–SMS.G, AUTORIZO a emissão da Nota 
de Empenho no valor de R$ 1.026,00 (um mil e vinte e seis 
reais), objetivando atender as despesas de passes com pessoas 
carentes, junto à Supervisão Técnica de Saúde de São Miguel 
Paulista, para o período de Novembro/2017, em nome da 
servidora MARIETA JUSTINIANA ROCHA, CPF 998.357.708-91, 
com fulcro nos Decreto 23.639/87; Lei 10.513/88, artigo 2.º, in-
ciso IV regulamentado pelo Decreto 48.592/07 (com alterações 
introduzidas pelo Decreto 52.756/11), e ainda, Portaria 151/12-
SF e Portaria 32/2013-SMS.G c/c a Portaria 1716/13-SMS.G, 
onerando a dotação 84.26.10.301.3003.4101.3390.4800.00, do 
orçamento vigente.

6018.2017/0013300-9 - À vista dos elementos constantes 
neste administrativo, e face a competência a mim conferida 
pela Portaria 459/2017–SMS.G, AUTORIZO a emissão da Nota 
de Empenho no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), objeti-
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